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MUNICÍPIO DE
BARRA DO TURVO
GOVERNO

EDITAL DE RETIFICAÇÃO N° 02/2026

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02/2026




                         VICTOR MARUYAMA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, nos autos do Processo Seletivo Simplificado em epígrafe, faz saber que o Edital Normativo de Credenciamento, publicado aos 23 de fevereiro de 2026, passa vigorar da seguinte forma no que lhe for contrário.


Onde se lê:
	Cargo
	Vagas
	Salário inicial
	Carga horária semanal/mensal
	Requisitos mínimos exigidos

	CUIDADOR DE IDOSO
	02
	R$ 2.120,40
	40/200
	curso de cuidador de idoso e/ou Auxiliar de Enfermagem e/ou Técnico em Enfermagem.






[bookmark: _GoBack]Leia-se: 

	Cargo
	Vagas
	Salário inicial
	Carga horária semanal/mensal
	Requisitos mínimos exigidos

	CUIDADOR DE IDOSO
	01
	R$ 2.120,40
	40/200
	curso de cuidador de idoso e/ou Auxiliar de Enfermagem e/ou Técnico em Enfermagem.







	Município de Barra do Turvo, 10 de março de 2026.




VICTOR MARUYAMA
Prefeito Municipal
Avenida 21 de março, 344, Centro – Barra do Turvo – SP
E-mail: segov@barradoturvo.sp.gov.br
CEP 11955-000 – Fone: (015) 3578-9444
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